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DECRETO Nº 088/2026 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação do Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2025, do Município de 
Sapopema – PR, e dá outras providências. 
 
 

O Senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sapopema, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
 
 

DECRETA: 
 

                         Art. 1º. Fica homologado o Resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado sob nº 001/2026, para nomeação a cargo temporário vago de EDUCADOR 

FISÍCO nos termos do Edital PSS nº 001/2026. 

 

                                   Art. 2º. As classificações finais, publicado em Edital nº 057/2026, fica 

da mesma forma HOMOLOGADA e em condições de uso. 

 

                         Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de março 2026 
 
 
 
 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 088/2026
 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação do
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2025, do
Município de Sapopema – PR, e dá outras
providências.

 
O Senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR,
Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica homologado o Resultado final do Processo
Seletivo Simplificado sob nº 001/2026, para nomeação a cargo
temporário vago de EDUCADOR FISÍCO nos termos do
Edital PSS nº 001/2026.
 
Art. 2º. As classificações finais, publicado em Edital nº
057/2026, fica da mesma forma HOMOLOGADA e em
condições de uso.
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de março
2026
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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